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A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparada no art. 141 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a leitura e o encaminhamento ao Senhor Secretário de Obras, Juliano Barreto, da seguinte indicação:

Que seja realizada a pavimentação asfáltica dos seguintes locais:
1) Rua Antônio Inácio, Bairro Palmeiras até a Rua São Dimas, Bairro Jardim América;
2) Rua Odílio Antônio da Silva, Bairro Gameleira, Trecho entre a esquina da Rua A até o final da referida rua;
3) Rua Alexandre Souto, Bairro Jardim dos Anjos II.
JUSTIFICATIVA: 
Trata-se de reivindicação antiga dos moradores das referidas vias.  Sabemos da escassez de recurso que os municípios veem enfrentando, no entanto, é necessário que se faça um planejamento das pavimentações das ruas de nossa cidade. A pavimentação das vias trará mais conforto aos moradores  e usuários das vias que têm sofrido sobremaneira com a poeira ou com o barro acumulado.
Bom Despacho, 04 de agosto de 2019 



Vereadora Rose Delegada
